ANEXO IV
DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA E DO PLANO DE TRABALHO


	Órgão/Entidade Proponente
	CNPJ

	Endereço

	Cidade
	UF
	CEP
	DDD/Telefone
	E-mail

	Conta Corrente
	Banco
	Agência
	Praça de Pagamento

	Nome do(a) Responsável pela entidade proponente
	C.P.F.

	RG/Órgão Expedidor
	Cargo
	Duração do mandato

	Endereço
	CEP

	Nome do(a) coordenador(a) do projeto
	C.P.F.

	RG/Órgão Expedidor
	Cargo



Item 1 - Breve histórico da entidade proponente
· Descrever breve histórico da entidade: como e quando foi criada;  
· Projetos e atividades desenvolvidos pela entidade, experiências anteriores;
· Parcerias celebradas com o Ministério da Saúde ou outros órgãos públicos.

Item 2 - Local, data e período de realização das atividades do projeto
· Informar o local, a data e o período de realização das atividades previstas para o Projeto.

Item 3 - Eixo(s) de Ação do projeto (conforme item 2.4 do Edital)
 
Item 4 - Nome e objeto do projeto
· Descrever o nome e o objeto do projeto.
 
Item 5 - Objetivos a serem atingidos pelo projeto
· Descrever os objetivos gerais e específicos do projeto.

Item 6 - Justificativa para a execução do projeto
· Apresentar a justificativa para a execução do projeto proposto;
· Detalhar a realidade do objeto, procurando responder às perguntas: Qual(is) o(s) problema(s) a ser(em) resolvido(s)? Quem está vivenciando o(s) problema(s); Onde o(s) problema(s) está(ão) ocorrendo? Há quanto tempo o(s) problema(s) existe(m)? Quando o(s) problema(s) ocorre(m)? Por que acontece?
· Fundamentar sobre a importância do projeto para o público alvo e para o local onde será executado, evidenciando a sua efetiva capacidade de contribuir para a mudança de realidade e para a resolução do(s) problema(s);
· Descrever o(s) impacto(s) esperado(s) do projeto.
 
Item 7 - Abrangência do projeto
· Informar a abrangência do projeto proposto: municipal, distrital, estadual ou nacional.
Item 8 - Número previsto de participantes e/ou equipes/capacidade de atendimento
· Informar o número previsto de participantes e/ou de equipes atingidos pelo projeto.
 Item 9 - Público-Alvo
· Identificar o público-alvo a ser atingido pelas atividades do projeto, evidenciando as/os atrizes/atores envolvidos.

Item 10 - Metodologia
· Descrever, detalhadamente, como serão desenvolvidas as atividades previstas;
· Descrever a estrutura necessária para a realização do projeto;
· Descrever todos os materiais e recursos humanos necessários para o desenvolvimento das atividades, por meio de planilhas;
· Indicar, quando aplicável, as medidas de acessibilidade previstas para assegurar a participação de pessoas com deficiência e pessoas idosas nas atividades do projeto;
· Indicar, quando pertinente, as práticas de sustentabilidade ambiental e social a serem adotadas na execução das atividades do projeto;
· Quando a execução ocorrer em atuação em rede, descrever a forma de coordenação entre as organizações participantes, a divisão de responsabilidades e os mecanismos de acompanhamento e supervisão das atividades.

Item 11 - Gerenciamento de riscos
· Descrever os riscos envolvidos e o gerenciamento destes durante a execução do projeto.

Item 12 - Cronograma de atividades
· Apresentar o cronograma de atividades propostas para o projeto.

Item 13 - Valor total do projeto
· Informar o valor total do projeto proposto.
 
Item 14 - Planilha orçamentária de custos
· A planilha de custos deverá conter: discriminação do material/serviços, quantidade, valor unitário e valor total;
· Para fins de aferição da compatibilidade dos custos com os preços praticados no mercado, a OSC deverá apresentar elementos indicativos de mensuração, tais como cotações, tabelas de referência, contratos similares, publicações especializadas ou outros parâmetros públicos de preços que fundamentem os valores estimados.
 
Item 15 - Cronograma de desembolso e execução físico-financeiro
· O cronograma de desembolso deverá conter: descrição das etapas com os valores correspondentes e os períodos de execução de acordo com o cronograma de atividades.
 
Item 16 - Forma de divulgação das atividades do projeto
· Descrever a forma e o(s) veículo(s) de comunicação a serem utilizados para a divulgação das atividades previstas no projeto, inclusive com a indicação das redes sociais utilizadas
· A divulgação das atividades do projeto deverá observar a legislação eleitoral vigente. Durante o período eleitoral, quando aplicável, a comunicação das ações deverá restringir-se ao caráter informativo, educativo ou de orientação social, sendo vedada a utilização de logomarcas de gestão, slogans governamentais ou qualquer simbologia que possa caracterizar promoção institucional de órgãos públicos, autoridades ou agentes políticos.
Item 17 - Ações, metas, resultados e indicadores do projeto
· Descrever ações, metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas, resultados esperados e indicadores a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas, bem como os meios de verificação dos indicadores.

Item 18 - Indicação de eventual parceria a ser instituída junto aos entes federativos que compõem a gestão do SUS, se houver.


Observação importantes sobre o Plano de Trabalho 
O Plano de Trabalho deverá atender aos requisitos constantes do art. 25 do Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 11.948, de 12 de março de 2024:
“Art. 25. Para a celebração da parceria, a administração pública federal convocará a organização da sociedade civil selecionada para, no prazo de quinze dias, apresentar o seu plano de trabalho, que deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:
I. a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas;
II. a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede;
III. a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
IV. a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas;
V. a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à execução do objeto;
VI. os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
VII. as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso, na forma do art. 38.
§ 1º A previsão de receitas e despesas de que trata o inciso V do caput deverá incluir os elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, tais como cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público.
§ 2º Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na proposta, observados os termos e as condições constantes no edital.
§ 3º Para fins do disposto no § 2º, a administração pública federal poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho, observados os termos e as condições da proposta e do edital.
§ 4º O prazo para realização de ajustes no plano de trabalho será de quinze dias, contado da data de recebimento da solicitação apresentada à organização da sociedade civil na forma do § 3º.
§ 5º A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.”
